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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração
PORTARIA Nº 264/GS/SEAD    João Pessoa, 04 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n.º 212/GS/SEAD, publicada no Diário
Oficial do Estado, edição do dia 20.03.2013, que exonerou o servidor  ESDRAS SOARES DA
SILVA, do cargo de Professor de Educação Básica 3,  matrícula n.º 173.002-9, lotado na Secretaria
de Estado da Educação.
PUBLICADO NO D.O.E. DE 05.04.2013
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 282/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.279-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FLÁVIO ARAÚJO DE MEDEIROS JÚNIOR, do cargo
de Técnico Administrativo, matrícula n.º 176.460-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 283/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.035-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ROBERTO LUIZ SOUZA BARBOSA DA SILVA, do
cargo Agente de Segurança Penitenciário, matrícula n.º 168.820-1, lotado na Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária.

PORTARIA Nº 284/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.175-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, JOSE ROBERTO DE LUCENA, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula n.º 158.789-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 285/GS/SEAD   João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.228-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, EDNA MARIA PEREIRA BARROS, do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula n.º 179.963-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 286/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.384-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA CECILIA DE MEDEIROS, do cargo de Professor
de Educação Básica 1, matrícula n.º 145.754-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 287/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.272-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, PAULO RICARDO DA SILVA LIMA, do cargo Agente

RESENHA Nº 104/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA:  05/ 04/ 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e conforme parecer da Diretoria Executiva de Recursos Humanos desta Secretaria, despachou os
Processos de PRORROGAÇÃO DE POSSE abaixo relacionados:

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE  
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 

PARECER DESPACHO 

13.007.048-3 LUIS ANSELMO DE ARAUJO 17.05.2013 127/GOPOS/SEAD/2013 DEFERIDO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 206/2013    EXPEDIENTE DO DIA 02/04//2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR os

de Segurança Penitenciário, matrícula n.º 173.555-1, lotado na Secretaria de Estado da Adminis-
tração Penitenciária.

PORTARIA Nº 288/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.148-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, EVANDRO SILVA FERNANDES NEVES, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula n.º 178.561-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 289/GS/SEAD    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.007.374-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, exonerar, a pedido, ANDRÉ AUGUSTO CAVALCANTE GAYOSO, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula n.º 180.048-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 290/GS/SEAD                          João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.006.158-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, EDUARDO FREDERICO F. DE ATHAIDE, do cargo de
Assistente de Administração, matrícula n.º 67.486-9, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 291/SEAD.   João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13002789-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
da servidora MARLANNY ARARUNA DA CUNHA CARNEIRO BRAGA, Agente Administra-
tivo, matrícula nº 87.294-6, lotada na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, até
ulterior deliberação.

PORTARAI Nº 292/SEAD.    João Pessoa, 09 de abril de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13007102-1,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
do Coronel PM CARLOS AMÉRICO PEREIRA OLIVEIRA, matrícula nº 512.868-4, até
ulterior deliberação.



João Pessoa - Quarta-feira, 10 de Abril de 20132 Diário Oficial

Fones: 3218-6533/3218-6526 -  E-mail: wdesdiario@gmail.com
Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Fernando Antônio Moura de Lima
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEDAP FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA LACERDA 082.213-2 13006858-6 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 29.12.83 a 29.12.93 360 

Processos de Desaverbação de Tempo de Serviço dos servidores abaixo relacionados: Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

GERENCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Portaria nº 322/2013- Gesipe        João Pessoa, PB, 25 de março de 2013

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, o uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Portaria nº 306/2013/SEAP, da lavra do Exmo. Sr.
Secretário de Estado da Administração Penitenciária, publicada no Diário Oficial do Estado de 23
de março de 2013,

RESOLVE
Art. 1º. Convocar os agentes penitenciários constantes no anexo I, desta Porta-

ria, para a partir de 26/03/2013 (terça-feira), desenvolverem estágio supervisionado do Curso de
Escolta e Apoio à Recaptura, no âmbito da Região de Campina Grande.

Art. 2º Fica designado o agente penitenciário Mat. 163.306-6, Manoel Eudes
Osório, para, sob supervisão da Escola de Gestão Penitenciária, coordenar o estágio na região de
Campina Grande.

Art. 3º Estabelecer como local de apoio para realização do referido estágio a
Penitenciária Regional Jurista Raymundo Asfora, devendo atender as demandas de escolta referen-
te às unidades prisionais de Campina Grande e região, mediante emprego de equipamentos de
proteção individual e doutrina aplicável às operações.

Art. 4º O setor de armas e munições desta Gesipe ficará encarregado de disponibilizar
equipamentos de proteção individual, armas e munições para a consecução do referido estágio.

Art. 5º Ao final do estágio o coordenador deverá providenciar relatório circuns-
tanciado para fins de ciência da Egepen e da Gesipe.

Cumpra-se.

AGENTES PENITENCIÁRIOS CONVOCADOS PARA O ESTÁGIO
DO CÉSAR – CAMPINA GRANDE

Selecionados para Estágio – 2013.2 –ANEXO I

 Nome Unidade Matrícula 

1.  

 
ADAILDE JOSÉ DOS SANTOS 
SOUSA 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
174.115-2 

2.  

 
ARISTOTELES BARRETO DE 
ARAÚJO NETO 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
173.836-4 

3.  

 DANIEL ALVES DE MELO 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
174.182-9 

4.  

 
INÁCIO DE LOIOLA P. DE 
MENDONÇA 

Penitenciária Feminina de 
Campina Grande 172.047-3 

5.  

 OTÁVIO TORRES DE MIRANDA 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
174.234-5 

6.  

 WALTER SILVA DE AMORIM 

Penitenciária João Bosco 
Carneiro- Guarabira 163.166-7 

7.  

 
TIAGO EMANUEL SILVA 
SALES 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
168.767-1 

8.  

 
ALBERGE LUCENA DO 
NASCIMENTO 

CADEIA PÚBLICA DE 
TEIXEIRA 168.719-1 

9.  

 
ISAIAS RAMOS DE FIGUEIREDO 
NETO 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
173.781-3 

10.  

 JADER MARCIO ALVES DA SILVA 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
174.174-8 

11.  

 
ROBERTO FERREIRA 
RODRIGUES 

COLÔNIA PENAL DE 
SOUSA 171.908-4 
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Portaria nº.  186/2013/DEGEPOL                                     João Pessoa, 04 de Abril de 2013.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 07/04/2013, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 015/2013/CPD, instaurada contra o servidor, Mar-
celo de Moraes Cordeiro, Agente de Investigação, mat. 137.238-6, Francisco de Assis Almeida da
Silva, Escrivão de Polícia Civil, mat. 090.481-3 e Josué Alves Gomes, Motorista Policial, mat.
081.280-3, nos termos do Art. 186 da Lei Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

Portaria nº.  187/2013/DEGEPOL                                      João Pessoa, 04 de Abril de 2013.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 06/04/2013, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 014/2013/CPD, instaurada contra o servidor, Marcone
Amância da Costa, Agente de Investigação, mat. 137.384-6, nos termos do Art. 186 da Lei
Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Portaria nº 258                                                                 João Pessoa, 25 de março de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0006269-
5/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA APARECIDA
NOBRE, Professor, matrícula nº 159.685-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Pref.Joaquim L. Leite, para a EEEF de Santa Maria Gorete, ambas em São Jose de Piranhas.

UPG: 022                     UTB: 19045

Portaria nº 259                                                                João Pessoa,   08  de  abril  de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar n. 58,  de 30 de dezembro de
2003,

R E S O L V E, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do  Processo
Administrativo   Disciplinar  n. 0027664-7/2011, por ausência de provas relacionadas à Denún-
cia, contra a EEEFM Cônego Luiz Gonzaga de Oliveira, nesta Capital.

Portaria nº  260                                                                    João Pessoa, 08 de abril de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,

Secretaria de Estado
da Educação

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC
COMISSÃO DE DISCIPLINA

PORTARIA n.    25 /2013 /CD/CPC/CG/SESDS/PB

A Comissão de Processo Administrativo da Corregedoria da Polícia Civil/SEDS-
PB, constituída pelo DPC Antônio de Pádua Alves Pereira, matrícula: 76.296-2 como Presi-
dente, pelos DPC Manoel Neto de Magalhães, matrícula: 133.294-5 e DPC Edson Francisco
Silva, matrícula: 133.302-0, como Membros, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art.
190 e seguintes da Lei Complementar n° 85/2008;

CONSIDERANDO:  o teor do Despacho Designatório de nº 20/2013-CPC
firmado pela Corregedora de Policia Civil, DPC Maria das Graças Alves Morais  e o que consta da
Investigação Preliminar de nº 243/2012-CPC, e o disposto no artigo 193 e 194 da referida
legislação, e ainda,

CONSIDERANDO que a citada Investigação Preliminar concluiu que o Delega-
do de Policia Civil Edilson Araújo de Carvalho, matricula 133.252-0, deixou de dar sequencia ao
andamento do processo de nº 200.2007.768.305-6, deixando de fazer diligências e extrapolando
o prazo de conclusão do mesmo, onde o referido processo permaneceu inerte no cartório da 9ª
DDC., entre os meses de setembro de 2009 a março de 2011, e que tal fato direciona no sentido de
que o referido servidor não observou os deveres funcionais e praticou, em tese, transgressões
administrativas  previstas na legislação pertinente.

RESOLVE: Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 25/2013
, com o objetivo de apurar a responsabilidade disciplinar que couber ao referido servidor que,
segundo as informações levadas a efeito, teria, em tese, inobservado  deveres funcionais previstos
na Lei Complementar Estadual nº 085/2008 em seu art. 157, inciso V (ser displicente ou negligen-
te no exercício da função), c/c art. 158, inciso IV ( deixar de conclui, nos prazos legais, sem motivo
justo, inquéritos policiais, sindicância ou processo administrativo), e ainda com o art. 159, inciso
XVI ( eximir-se do cumprimento de suas atribuições funcionais).

Ao cabo nomeia a Escrivã de Policia Civil Flavia Tavares de Lima, mat. 156.254-
1, para secretariar os trabalhos desta Comissão até o seu final, o qual assume o compromisso de
bem e fielmente desempenhar essa função, após a instalação da Comissão e primeira reunião
determina primeiramente a autuação desta com todos os documentos que a originaram e determina
ainda a designação da audiência inicial, a notificação e a intimação das testemunhas, bem como a
Citação do servidor processado Edilson Araujo de Carvalho, mat. 133.252-0,
disponibilizando vista dos autos ao mesmo.

Ademais quanto ao feito adotem-se todas as medidas prescritas pela Lei discipli-
nar específica, facultando, desde já, ao Processado todos os direitos e garantias contidas no art. 5º
inciso LV da CF bem como àqueles referentes ao Processo Administrativo Disciplinar inserido na
LC n. 085/2008 e demais preceitos legais em vigor.

Em seguida prossiga-se com as providências de praxe e após volte-me conclusos.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
João Pessoa, 27/03/2013

12.  

 WILDSON DA SILVA FLORIANO 

CADEIA PÚBLICA DE 
MONTEIRO 171.645-0 

13.  

 ANDRÉ DE ARAÚJO VIEIRA 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
168.896-1 

14.  

 ADSON DOS SANTOS BRASIL 

Penitenciária João Bosco 
Carneiro- Guarabira 171.632-8 

15.  

 
BERVERSON IGOR F. DO 
NASCIMENTO 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
174.492-5 

16.  

 
GILBERTO FREITAS TAVARES 
JÚNIOR 

Presídio Regional 
Raimundo Asfora 

(Serrotão) 
172.394-4 

17.  

 ROBSON ELIAS BARBOSA SILVA 

Presídio Regional 
Raimundo Asfora 

(Serrotão) 
163.167-9 

18.  

 SERGIO ROCHA CLAUDINO 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
173.099-1 

19.  

 
LAÉRCIO RODRIGUES DA 
CRUZ 

Presídio Regional 
Raimundo Asfora 

(Serrotão) 
163.234-5 

20.  

 
ALEXANDRE RODRIGUES GOMES 
COSTA 

Penitenciária Des. Silvio 
Porto 174.080-6 

21.  

 ALLERRANDRO MARTINS ALVES 

Penitenciária Regional 
Padrão de Campina 

Grande 
173.815-1 

22.  

 GLEDSTON GOMES DA NÓBREGA 

Presídio Regional 
Raimundo Asfora 

(Serrotão) 
174.074-1 

23.  

 JOSÉ IRAKITÃ SOARES 

Penitenciária Máxima de 
Mangabeira Geraldo 

Beltrão 
171.611-5 

24.  

 NIWTON DE MARIZ LIMA 

Penitenciária Des. Silvio 
Porto 171.928-9 
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COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

AVISO
A Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP, através da Comissão Especial de Licita-
ção – CEL, comunica que nenhuma empresa compareceu ao certame da Tomada de Preços nº
001/2013, processo nº 896/2012, cujo objeto é a elaboração de estudos, projetos e regularização
fundiária na Comunidade Jardim Laranjeiras, bairro José Américo, no município de João Pessoa –
PB. Desta forma, a licitação foi considerada DESERTA.

João Pessoa, 09 de abril de 2013
Paulo Roberto Diniz de Oliveira

Presidente

Companhia Estadual
de Habitação Popular

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS (PBGÁS)
CNPJ - 00.371.600/0001-66

Av. Pres. Epitácio Pessoa, nº 4756, Cabo Branco, João Pessoa/PB

CONVOCAÇÃO DA 19ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
E DA 62ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PBGÁS

Senhores Acionistas,
Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e
Extraordinária, no dia 19.04.2013, às 9h, na sede da Companhia, na cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba, para, na forma dos arts. 6º, § 2º, III e IX, e 7º do Estatuto Social da Companhia,
e do art. 132, I, II e III, da Lei n° 6.404/76, deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
1) Tomar as contas dos Administradores da Companhia, examinar, discutir e votar o Relatório
Anual da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhado do Relatório dos Audito-
res Independentes e Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de
dezembro de 2012;
2) Deliberar sobre o Pagamento das Participações dos Lucros e Resultados aos Diretores e aos
Empregados da Companhia e sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2012;
3) Eleger os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, bem como a sua remuneração.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
1) Fixar a remuneração dos Administradores da Companhia para o exercício social de 2013;
2) Eleger membros do Conselho de Administração indicados pelos Acionistas Estado da Paraíba e
Mitsui Gás – Energia do Brasil.

João Pessoa, 20 de março de 2013.
EFRAIM DE ARAÚJO MORAIS

Presidente do Conselho de Administração

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL
COMISSÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA

EDITAL N.º 04/2013
RESULTADO APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS

A Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, em cumprimento ao que determina a Lei n.º
8.481 de 08 de janeiro de 2008, o Decreto n.º 29.053 de 15 de fevereiro de 2008 e suas alterações
posteriores, por intermédio da Comissão do Programa Bolsa Atleta - CBA, RESOLVE tornar
público o presente Edital de Divulgação do Resultado após análise dos recursos interpostos.
PROCESSOS DEFERIDOS:

NOME PROCESSO MODALIDADE CATEGORIA PARECER
1. Joventino Gomes de Araújo 18 8 Kung fu Nacional Deferido
2. Eric Heyden Cabral de Lira 19 6 Judô Nacional Deferido

PROCESSOS MANTIDOS INDEFERIDOS
NOME PROCESSO MODALIDADE CATEGORIA PARECER

1. Jefferson Emanuel Barros 00 4 Jiujitsu Internacional Indeferido
2. Joana Mentor Braga Batista 01 0 Triathlon Nacional Indeferido
3. Ana Flávia Rocha De C. Batista 01 6 Handebol De Areia Nacional Indeferido
4. Alfredo Melo Taglieti 02 0 Triathlon Nacional Indeferido
5. Fabíola De Sousa Sobral 02 1 Triathlon Nacional Indeferido
6. Josi Ferreira Almeida 02 7 Handebol De Areia Nacional Indeferido
7. José Gabriel Rodrigues De Farias 05 6 Atletismo Estudantil Indeferido
8. Geime Caldas 05 7 Tênis De Mesa Nacional Indeferido
9. Beathriz Paula Oliveira Da Silva 05 9 Taekwondo Institucional Indeferido
10. Kleber Evaristo De Macena 06 0 Taekwondo Nacional Indeferido
11. Yago Monteiro Batista 07 2 Xadrez Nacional Indeferido
12. Yuri Monteiro Pinheiro 07 3 Xadrez Nacional Indeferido
13. Andreza Sobreira Pimentel 07 7 Triathlon Nacional Indeferido
14. Roberta Ramos Formiga Da Mota 07 9 Judô Nacional Indeferido
15. Walber Lima De França 08 7 Handebol De Areia Nacional Indeferido
16. Elida De Oliveira Lima 08 8 Handebol De Areia Nacional Indeferido
17. Álvaro Magliano de Morais Filho 08 9 Vôlei de Praia Internacional Indeferido
18. Marcelo De Santana 09 0 Triathlon Nacional Indeferido
19. Ana Lídia Veloso Do Nascimento 09 6 Handebol De Areia Nacional Indeferido
20. Maria Goretti Da Silva 09 7 Handebol Nacional Indeferido
21. Daniel Francisco De Andrade 09 9 Levantamento De Peso Institucional Indeferido
22. Susan Akiko Turuda 10 4 Tênis De Mesa Nacional Indeferido
23. Milton Ribeiro Da Costa Neto 10 5 Triathlon Institucional Indeferido
24. Anderson Tiago De Vasconcelos 10 6 Tênis De Mesa Nacional Indeferido
25. Roberta Sabino Gadelha Fontes 10 7 Tênis De Mesa Nacional Indeferido
26. Romero Dantas Maia 10 8 Triathlon Nacional Indeferido
27. Vinicius Carlos De Oliveira 17 3 Handebol De Areia Nacional Indeferido
28. Daniel Feitosa De Araújo Monteiro 20 9 Futsal Institucional Indeferido
29. Luana Priscila Alves Maciel 21 3 Jiu Jitsu Nacional Indeferido
30. Rayssa Fernandes Pessoa 23 2 Surf Institucional Indeferido
31. Silvana Pontes De Oliveira 23 3 Surf Institucional Indeferido
32. Vanessa Pontes De Oliveira 23 4 Surf Institucional Indeferido
33. José Ramos Dos Anjos 23 8 Boxe Chinês Institucional Indeferido
34. Elivelton Santos Da Silva 24 3 Surf Nacional Indeferido
35. Malu Batista Ramos Martins 24 6 Basquete Institucional Indeferido
36. Millena De Araújo Braga 02 73 Handebol De Areia Internacional Indeferido
37. Jefferson Da Silva Targino 28 6 Ciclismo Institucional Indeferido
38. Gilmario Vidal Ferreira 29 0 Vôlei De Praia Nacional Indeferido
39. Vitor Campos Xavier 29 1 Judô Institucional Indeferido
Os atletas cujos recursos foram deferidos devem comparecer à Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer, localizada na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 1457 – Bairro dos Estados –
João Pessoa-PB, no horário das 14:00h às 17:00h para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data desta publicação, procederem à assinatura dos Termos de Compromisso munidos dos seguin-
tes documentos: RG, CPF, Comprovante de residência e dados de Conta Corrente Bancária para
efeito de recebimento do benefício. Caso seja o atleta menor, apresentar, além dos documentos
descritos, documentação do responsável legal.

CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

ANTÔNIO MEIRA LEAL
PRESIDENTE DA CBA

Secretaria de Estado da
Juventude, Esporte e Lazer

R E S O L V E substituir MARIA DE FATIMA GOUVEIA CAVALCANTI DE
MELO, matrícula nº 86.065-4,  pelo servidor ANTONIO AMERICO FALCONE DE ALMEIDA,
matrícula nº 170.404-4, para  integrar a  Comissão de Avaliação para aquisição de livros
didático e paradidático .

Portaria nº 264                                                                   João Pessoa, 25 de março de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0004632-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,  os Professores, HELENA
TORRES DA SILVA, matrícula nº 143.568-0, RENATO NUNES FERREIRA, matrícula nº
157.572-4, ANTONIETA MARIA DE SOUSA, matrícula nº 144.638-0  e SERGIA LUCIA
PEREIRA VERAS, matrícula nº 143.495-1, da EEEFM America Florentina, para a EEEIEF Dona
Arlinda Pessoa da Silva, ambas na cidade de Juru.
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